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Quarta-feira, 7 de janeiro de 2026 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

O conteúdo das publicações do Jornal Oficial de Cordeirópolis

Decreto nº 7.076 de 03 de dezembro de 2025

Dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotação, e da outras 
providencias.	

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso 
de suas prerrogativas legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicá-
veis e o disposto nos termos da Lei nº 3.401, de 10.12.2024; e,

Considerando o disposto no Ato da Mesa nº 22, de 03 de dezembro de 2025, da Câmara Municipal de Cor-
deirópolis, que dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar por anulação parcial/total de dotação, e 
da outras providencias, publicado na Edição nº 141, de 03.12.2025, do Diário Oficial da Câmara Municipal de 
Cordeirópolis.	 .  

D e c r e t a

Art. 1º - Fica o Poder Legislativo autorizado a abrir credito adicional suplementar, no valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), com a seguinte classificação:

Econômica Funcional Ação Descrição Valor

3.1.90.16.00 01.031.2000 2049 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 6.000,00

                                                TOTAL...................................................................... 6.000,00

Art.  2º - O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto, nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, por anulação parcial da seguinte dotação.

Econômica Funcional Ação Descrição Valor

3.3.90.40.00 01.031.2000 2050 Serviços de Tecnologia da Informação 6.000,00

                                                  TOTAL.................................................................. 6.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de dezembro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 03 de dezembro de 2025.
                               

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

Decreto nº 7.097de 22 de dezembro de 2025

 Dispõe sobre anulação parcial/total de dotações e da outras providencias.	

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad - Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o que lhe faculta o artigo 81, XIX da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC e demais disposições aplicáveis e o disposto nos termos da Lei nº 3.401, 
de 10.12.2024; e,

Considerando o disposto no Ato da Mesa nº 25, de 22 de dezembro de 2025, da Câmara Municipal de Cordei-
rópolis, que dispõe sobre anulação parcial/total de dotação, e dá outras providências,  

D e c r e t a

A r t .  1 º  - Fica o Poder Legislativo autorizado a anular as seguintes fichas no orçamento, no valor total 
de R$ 125.170,93 (cento e vinte e cinco mil, cento e setenta reais e noventa e três centavos), com as seguintes 
classificações:

Local Econômica Funcional Ação Fonte C. Apl. Valor

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2025 1 110.000 4.366,01

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2025 1 110.000 15.456,05

01.20.01 3.1.90.13.00 01.031.2000 2049 1 110.000 5.128,39

01.20.01 3.3.90.08.00 01.031.2000 2049 1 110.000 8.328,59

01.20.01 3.3.90.92.00 01.031.2000 2049 1 110.000 1.407,90

01.20.01 3.3.90.30.00 01.031.2000 2050 1 110.000 13.792,20

01.20.01 3.3.90.33.00 01.031.2000 2050 1 110.000 13.012,88

01.20.01 3.3.90.39.00 01.031.2000 2050 1 110.000 10.582,54

01.20.01 3.3.90.40.00 01.031.2000 2050 1 110.000 18.817,34

01.20.01 3.3.90.46.00 01.031.2000 2050 1 110.000 34.279,03

Total.............................................. 125.170,93

Art.  2º - A anulações do artigo anterior serão destinadas ao Poder Executivo Municipal, para suplementar 
dotações orçamentárias.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
	
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 22 de dezembro de 2025, 127 do Distrito e 78 do Município.

Maria Cristina Degaspari Abrahão Saad
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 22 de dezembro de 2025.
                                         

Mayara Rampo
Secretária Municipal de Justiça e Cidadania

R$410,00

Sócrates Bolorino
Denis Euripedes de Oliveira Suidedos - MTB: 0071498/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais

R$ 1617,50

Sócrates Bolorino
Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Poder Executivo, Legislativo e Judiciário: Autarquias Municipais, Entidades Assistênciais
Empresa J. J. Regional Ltda.

Produzido por: Assessoria de Imprensa da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

Chefe de Gabinete: Denis Euripedes de Oliveira Suidedos

Jornalista Responsável: Douglas Oliveira - MTB: 0097505/SP

Diagramação: Sócrates Bolorino
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Quarta-feira, 7 de janeiro de 2026 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE DO CONTRATO 001/2024

2º Termo de Prorrogação e Reajuste do Contrato nº 001/2024
Licitação: Pregão Presencial nº 013/2023.
Contratante: SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CORDEIRÓPOLIS.
Contratada: MHF TECNOLOGIAS AMBIENTAIS LTDA. EPP.
Objeto: Prorrogação do Contrato 001/2024 que tem como objetivo a contratação de empresa especializada para 

Edital de Convocação 

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no 	 Concurso Público 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2025, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22, parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD – Prefeita Municipal de Cordeirópolis, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
08/01/2026a 12/01/2026, no horário das 13:00 às 17:00h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Se-
cretaria da Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Rua José Antonio Levy, n º 
25, Vila dos Pinheiros, em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no 
Concurso Público01/2025, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

CANDIDATOS CLASSIFICADOS SEXO MASCULINO

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

EZEQUIAS SIMPLICIO DO CARMO
ROBERTO DE SOUSA
JEFFERSON DONIZETTI CORBANEZI DOS REIS
BRUNO FELIPE DA COSTA
CICERO SILVA DE SOUSA
WANDERLEY GOMES DE ANDRADE
RODRIGO LARES DE ALMEIDA

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

1º LUGAR
2º LUGAR
3º LUGAR
4º LUGAR
5º LUGAR
7º LUGAR 
8º LUGAR

CANDIDATOS CLASSIFICADOS SEXO FEMININO

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

DAIANE BILATTO
SUELEM FABIANA FERREIRA GUIMARÃES
ALESSANDRA CANTRELLA
MICHELLE MATTOS NOVAES
THAINARA DA SILVA MASSANO

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL
GUARDA CIVIL MUNICIPAL

6º LUGAR
38º LUGAR
39º LUGAR
45º LUGAR
46º LUGAR

Conforme edital, serão reservadas, no mínimo, 30% (trinta por cento) das vagas do efetivo total de empregos 
públicos de Guarda Civil Municipal para candidatas do sexo feminino, conforme estabelecido no Art. 9º Lei 
Complementar Municipal 280/2019.

Se oscandidatos se acharem impossibilitados de comparecer, poderão fazer-se representar por seu procurador (a)
devidamente credenciado (a). 

O não comparecimento dos candidatos convocadosimplicará na perda dos direitos decorrentes da habilitação no 
concurso público em apreço, para efeito de ingresso.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,07 de janeiro de 2026

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 07 de janeiro de 2026. 

MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD
Prefeita Municipal de Cordeirópolis

Luiz Fernando Ferraz
Secretario Municipal da Administração
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prestação de serviços terceirizados de análises laboratoriais de água, de forma contínua e/ou eventual, para 
atuação na estação de tratamento de água do município de Cordeirópolis/SP.
Valor Reajustado Global: R$ 383.520 (trezentos e oitenta e três mil e quinhentos e vinte reais).
Data da Assinatura do Termo: 02 de janeiro de 2026.

Marco Rogério Gomes da Silva
Presidente Executivo

EXERCÍCIO DE APRESENTAÇÃO DA RESERVA  - EXAR/2025

CONVOCAÇÃO

Os reservistas (oficiais; subtenentes e sargentos; cabos e soldados) na “ Disponibilidade”, qua-
tro anos após terem sido transferidos para reserva ou licenciados, e em dia com suas obrigações 
militares, poderão realizar o Exercício de Apresentação da Reserva pela Internet (EXARNET), 
disponível no site www.exarnet.eb.mil.br de 01 Dez  25 até 31 Jan 26.

“SERVIÇO MILITAR – A SEGURANÇA DO BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

MÁRCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE -  2 a RM -  PRM 02/001

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita com a máxima urgência, o comparecimento dos 
cidadãos abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

DIONISIO BARBOSA SIM
EZEQUIEL DA SILVA SOBRAL
KAUAN MARQUES SANCHES
MATEUS RAMOS DA SILVA
PAULO EVANGELISTA LOPES
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jornal.oficial@cordeiropolis.sp.gov.br


